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PROCESSO   
INTERESSADO  CAU/PR 
ASSUNTO APROVA A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA DOS PRESIDENTE PARA 

PAGAMENTOS NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPR Nº 0148-02/2022 

Aprova a delegação de competências 
do Presidente ao Gerente Contábil 
Financeiro e de Planejamento.  

 
O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ – CAU/PR no 
exercício das competências e prerrogativas do Regimento Interno do CAU/PR e da Lei n° 12.378, de 31 
de dezembro de 2010, reunido ordinariamente de forma híbrida, sendo virtualmente por meio da 
plataforma de Vídeo Conferência Teams, e presencialmente na sede da OAB em Londrina, no dia 25 de 
outubro de 2022, após análise do assunto em epígrafe, e  
 
Considerando que segundo o art. 158º inciso LX do Regimento Interno do CAU/PR (DPOPR 116-
03/2020), compete ao plenário, “- movimentar contas bancárias, assinar cheques, ordens de pagamento 
bancário e emitir recibos, juntamente com o gerente financeiro, e, no impedimento deste, com o gerente 
geral. ”; e 
 
Considerando que segundo o art. 158º inciso LXI do Regimento Interno do CAU/PR (DPOPR 116-
03/2020), compete ao plenário, “ delegar, nos limites definidos em ato normativo do Plenário, ao gerente 
financeiro, e no impedimento deste ao gerente geral, a movimentação de contas bancárias, as 
assinaturas de contratos, convênios, cheques, balanços e outros documentos correspondentes. ”; e 
 
Considerando que segundo o art. 158º inciso LXII do Regimento Interno do CAU/PR (DPOPR 116-
03/2020), compete ao plenário, “delegar aos agentes do quadro funcional do CAU/PR as atribuições de 
gestão e administração previstas neste Regimento Geral do CAU, respeitado, quando for o caso, o 
disposto no inciso LXI.”; e 
 
Considerando os pagamentos de custas judiciais que são realizados por meio de Ofício Presidencial 
exclusivamente na Caixa Econômica Federal e que, o procedimento nestes termos, fornece apenas uma 
confirmação de recebimento pela gerente do banco e não os comprovantes de pagamento; 
 
Considerando a necessidade de melhorar o fluxo de pagamentos das guias recursais e de custas judiciais 
especificamente para a conta da Caixa Econômica Federal e apenas se limitando a este tipo de transação; 
 
DELIBEROU: 
 
1 – Delegar a autorização de movimentação da conta CEF ag. 0373 c/c 4.158-4 para o pagamento de 

Guias Recursais e de Custas Judiciais, de recolhimento exclusiva na Caixa Econômica Federal, ao 
Gerente Contábil Financeiro e de Planejamento João Eduardo Dressler Carvalho. 

 
2 – Esta entra em vigor na data de sua publicação.  

Londrina-PR, 25 de outubro de 2022. 

 
 

Milton Carlos Zanelatto Gonçalves 
Presidente do CAU/PR 

CAU A52736-0 
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Com 11 votos favoráveis dos(as) Conselheiros(as) Antônio Ricardo Nunes Sardo, Cláudio Luiz Bravim 
da Silva, Eduardo Verri, Ideval dos Santos Filho, Jeancarlo Versetti, Maugham Zaze, Rene José 
Rodrigues Júnior, Leonardo Danielli, Rafaela Weigert, Vandinês Gremaschi Canassa e Walter Gustavo 
Linzmeyer. 
 
 

148.ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PR 
FOLHA DE VOTAÇÃO  

 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. Ausência 
MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES - PRESIDENTE - - - - 
ANTÔNIO RICARDO NUNES SARDO - TITULAR X    
CLÁUDIO LUIZ BRAVIM DA SILVA - TITULAR X    
EDUARDO VERRI LOPES - TITULAR X    
IDEVAL DOS SANTOS FILHO - TITULAR X    
JEANCARLO VERSETTI - TITULAR X    
MAUGHAM ZAZE - TITULAR X    
RENE JOSÉ RODRIGUES JÚNIOR - TITULAR X    
LEONARDO DANIELLI - TITULAR X    
RAFAELA WEIGERT - TITULAR X    
VANDINÊS GREMASCHI CANASSA - TITULAR X    
WALTER GUSTAVO LINZMEYER - TITULAR X    
Histórico da votação: 
Reunião Plenária Ordinária nº 148 CAU/PR  
Data: 25/10/2022 
Matéria em votação: Delegação de competências do Presidente – Pagamentos na Caixa Econômica Federal 
Resultado da votação: Sim ( 11 ) Não ( 0 ) Abstenções ( 0 ) Ausências ( 0 ) Total ( 11 ) 
Ocorrências:  
Secretário: ALESSANDRO B. JR.       Condutor dos trabalhos (Pres.): MILTON CARLOS ZANELATTO GONÇALVES 
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